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CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO

“Participação transformando a Cidade”



LEI N.º 1.498 DE 10/07/95

Dispõe sobre sanções gradativas relativas a agressão ambiental, por índices de poluição do ar no âmbito do município, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º – Fica instituída a tabela de  índices mínimos a serem coletados diariamente, visando dar sustentação a boa qualidade do ar no âmbito do Município de Timóteo:

Escala Técnica – medida por PPM (partículas por milímetro)

a) de 0 a 100 -  boa qualidade do ar

b) de 101 a 200 – inadequada a qualidade do ar

c) de 201 a 300 – má qualidade do ar (estado de atenção)

d) de 301 a 400 – péssima qualidade do ar (estado de alerta)

e) de 401 a 500 – critica qualidade do ar (estado de emergência)

f) acima de 500 – ESTADO CRÍTICO

Art. 2° - A Secretaria Municipal de Habitação, urbanismo e Meio Ambiente ordenará, coordenará e efetivará condições administrativas e operacionais para implantação dos controles necessários à observação do disposto no artigo anterior.

Art. 3°  _ É obrigatória a instalação de equipamentos coletores de partículas atmosféricas para indicação dos índices previstos no artigo 1° desta Lei.

Parágrafo Único – quando as medições de PPM”s ultrapassarem a escala de 250 (duzentos e cinqüenta), será acionado um alarme indicativo à população local para as providências preventivas de proteção à saúde.

Art. 4° -  É criada a multa por hora, em razão de índices de poluição do ar prejudicial à saúde, no valor de até 40.000 (quarenta mil) Unidades Fiscais de Referência – UFIR”s, ou qualquer outro índice de correção monetária que vier substituí-lo, aplicada à  indústria que emitiu as partículas coletadas pelos equipamentos públicos de medição.

Art. 5° -  Fica o Poder Executivo autorizado a criar cargos de provimento em comissão de “Auditor Ambiental”, em número compatível com as necessidades, que se responsabilizará pelo controle da qualidade do ar no âmbito do Município.

Art. 6º - O Poder Executivo celebrará convênios com os órgãos públicos estaduais e federais para efetiva aplicação desta Lei.
Art. 7º - Esta Lei será regulamentada por Decreto do Executivo no prazo de 60 (sessenta) dias a partir de sua vigência.

Art. 8º - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta de dotações próprias, suplementadas se necessário.

Art. 9º – Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 10 – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 10 de julho de 1995; 31° Ano de

Emancipação Politico-Administrativa.

LEONARDO RODRIGUES LELÉ DA CUNHA

PREFEITO MUNICIPAL
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